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ESTÁGIO SUPERVISIONADO NÃO OBRIGATÓRIO — DESIGN-MODA 
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Tipo: Optativo (Atividade Curricular)​
Código: ICA0030 – Estágio Supervisionado Design-Moda (160h /10 créditos) 
 
Formas de aproveitamento do estágio 
 
Você deve escolher apenas uma opção: 
 

●​ Atividade de Estágio Não Obrigatório 
o​ Curricular (aparece no Histórico Escolar); 
o​ 160 horas (10 créditos), conforme PPC de Design-Moda (2011/2023). 
o​  

●​ Atividade de Horas Complementares 
o​ Extracurricular (não aparece no Histórico Escolar); 
o​ Pode contar entre ate 64h (sendo 32h por semestre). 

 
Passo a passo quando conseguir uma vaga de estágio 
 

1.​ Verificar se a empresa tem convênio com a UFC 
o​ Acesse: https://estagios.ufc.br/pt/convenios  
o​ Caso não tenha convênio, siga as instruções do site para solicitar. 

 
2.​ Cadastrar o Termo de Compromisso no SIGAA 

o​ Buscar um(a) professor(a) orientador(a) do curso; 
o​ Entender, buscar, preencher e cadastrar o Termo de 

Compromisso via SIGAA 
https://estagios.ufc.br/pt/duvidas-frequentes/envio-de-documentac
ao-diretamente-pelo-sigaa/termo-de-compromisso-de-estagio-nao
-obrigatorio ; 

o​ Prazo: até 30 dias após o início do estágio. 
 

3.​ Providenciar a sua matricula na disciplina de estágio (caso opte por 
esse tipo de aproveitamento). Pode ser feita de duas formas: 
 
Solicitação no SIGAA (discente mesmo faz) 

o​ Essa situação será possível quando você iniciar um estágio no 
começo do semestre, permitindo solicitar a matrícula no período 
regular do SIGAA 
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Solicitação na SICA (servidor faz) 
o​ Caso faça essa etapa posteriormente ao período de matrícula 

deve solicitar na SICA. (Se a matrícula for realizada até 60 dias 
após o início do semestre, o estágio poderá ser validado no 
mesmo semestre. Passado esse prazo, a validação só ocorrerá 
no semestre seguinte, pois prejudicará o cumprimento integral da 
carga horária de 160h exigida) 
 

 DOCUMENTOS que devem ser enviados à SICA (sica@ufc.br), 
mesmo que a matrícula tenha sido solicitada por você diretamente 
no SIGAA, pois é a SICA que finaliza o processo ao inserir os dados 
no sistema: 
​
- Termo de Compromisso de Estágio Não Obrigatório — já 
preenchido e cadastrado diretamente no SIGAA 
- Ficha de Estágio com seus dados preenchidos (em anexo) 
 
Observação: Caso você opte por aproveitar o estágio como Atividade 
Complementar, deve desconsiderar as instruções do Item 3. Nesse 
caso, siga todas as demais orientações deste documento e, no momento 
de inserir os documentos de validação das Atividades Complementares, 
anexe o Relatório Semestral como comprovante.

 
 

           ORIENTAÇÕES dos demais documentos exigidos pelo SIGAA ao  
          longo do Estágio (Independentemente de como vai aproveitar) 

 
4.​ Enviar Relatório Semestral via SIGAA 

o​ Obrigatório pela Lei 11.788/2008; 
o​ Deve ser entregue a cada 6 meses ou fração (se durar menos de 

6 meses, entregar parcial); 
o​ Instruções:https://estagios.ufc.br/pt/duvidas-frequentes/envio-de-d

ocumentacao-diretamente-pelo-sigaa/relatorio-de-atividades  
 

5.​ Preencher Termo Aditivo (se o estágio for renovado) 
o​ Enviar via SIGAA após 6 meses de estágio; 
o​ Somente possível se os relatórios anteriores estiverem em dia; 
o​ Instruções: 

https://estagios.ufc.br/pt/duvidas-frequentes/envio-de-documentac
ao-diretamente-pelo-sigaa/aditivo/  
 

6.​ Preencher Termo de Rescisão (se houver encerramento antecipado) 
o​ Necessário se o estágio acabar antes da data prevista; 
o​ Também pode ser solicitado pela empresa mesmo em término 

regular; 
o​ Só é possível cadastrar se os relatórios já tiverem sido 

homologados; 
o​ Instruções: 

https://estagios.ufc.br/pt/duvidas-frequentes/envio-de-documentac
ao-diretamente-pelo-sigaa/rescisao/  
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Orientações gerais 
 
Conflito de horário 

●​ O estágio não pode conflitar com disciplinas cadastradas no SIGAA. 
●​ A Agência de Estágios não autoriza dispensa de aulas.  

 
Professor(a) orientador(a) 

●​ Estágio não obrigatório: discente escolhe livremente docente do curso. 
●​ O(a) orientador(a) avalia plano de atividades, relatórios e garante o 

caráter pedagógico do estágio. 
 

Avaliação: 
 

●​ Nota final: média das avaliações dos orientadores (supervisor + 
orientador didático) 
 

●​ Supervisor(a) da empresa: avalia iniciativa, criatividade, 
relacionamento, responsabilidade e assiduidade. 

 
●​ Orientador(a) didático(a): avalia o relatório, a conduta geral e 

envolvimento nos Encontros Universitarios. 
 

Encontros Universitarios - EUs 
o​ Estudantes matriculados em estágio no 1º. Semestre do ano, 

submetem seus resumos nos Eus e o apresentam nos Eus, como 
parte dos seus processos avaliativos. 

o​ Estudantes matriculados em estágio no 2º. Semestre do ano, 
avaliam os resumos nos Eus, como parte dos seus processos 
avaliativos. 

 
●​ Critérios de aprovação: 

o​ Média ≥ 7,0; 
o​ Frequência ≥ 90%. 

 
 

Contatos úteis 
●​ Coordenação de Estágio (Design-Moda): Prof.ª Dra. Cyntia Tavares 

Marques de Queiroz – cyntiatavares@ufc.br 
●​ Dúvidas gerais: estagios@ufc.br   
●​ Convênios: convenios.estagios@ufc.br  
●​ Curso de Design-Moda: moda@ufc.br  
●​ SICA: sica@ufc.br 

 
 

 
___________________________________________ 

Profa. Dra. Cyntia Tavares Marques de Queiroz 

Vice-Coordenadora do curso de Design – Moda 
Coordenadora do Estágio Supervisionado Não Obrigatório — Design-Moda 
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FICHA DE ESTÁGIO  
 

 
 
Curso: Design-Moda 
​
Nome Completo:  
​
Matricula:  
 
Tipo de Aproveitamento desejado: 
 
(     ) Atividade Complementar (Ao marcar esta opção, não haverá matrícula 
na disciplina de estágio. Você deverá, por conta própria, cadastrar o Relatório 
no SIGAA ao final, para validar como Atividade Complementar.) 
 
(     ) ICA0030 – Estágio Supervisionado Design-Moda (160h /10 créditos) 
 
 
Ano-Periodo: 202__/__ 
 
Nome do Professor Orientador (2h):  
 
Nome do Coordenador de Estagio (2h): Profa. Cyntia Tavares M de Queiroz 
 
Nome do Supervisor de Campo (Responsável da empresa que irá 
acompanhar você): 

 


